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A criação de fundos de 
conversão da dívida es-
pecíficos para aplicação no 
Nordeste e demais regiões 
incentivadas já deverá es-
t.2r autorizada na próxima 
reunião do Conselho Mone-
tário Nacional (CMN), 
marcada para o dia 28 des-
te mês. 

Caso até lá não haja con-
senso sobre a forma de dis-
ciplinar o funcionamento 
dos fundos, a regulamenta-
ção deverá ser baixada pe-
la Comissão de Valores Mo-
biliários (CVM) até no má-
ximo o final da primeira 
quinzena de maio. 

O anúncio foi feito pelo 
presidente da CVM, Arnal-
do Wald, durante o seminá-
rio sobre Conversão da dívi-
da externa promovido em 
Nova York, pelo Council of 
the Americas e por este jor-
nal. Só com as regras vi-
gentes, os investimentos 
dos fundos de conversão 
nas regiões incentivadas 
são inviabilizados por cau-
sa da diferença de desconto 
na compra de títulos desti-
nados a investimento nas 
áreas incentivadas e não 
incentivadas. 

No leilão realizado no dia 
29 de março, por exemplo, 
o desconto na compra dos 
títulos para as regiões in-
centivadas foi de 10,5%; 
para os demais investimen-
tos, foi de 27%. 

Como não há regras es-
pecíficas para o funciona-
mento de fundos de conver-
são para as áreas incenti-
vadas, os fundos existentes 
só compram títulos com o 
desconto normal (que no 
leilão já realizado foi de 
27%). Por isso seria des-
vantajoso para eles inves-
tir nas regiões incentiva- . 

das. 
A idéia, segundo Wald, é 

ampliar os investimentos 
nas áreas incentivadas. A 
CVM está por enquanto re-
cebendo sugestões da Supe-
rintendência de Desenvol-
vimento do Nordeste, da 
Superintendência de De-
senvolvimento da Amazô-
nia e das entidades envolvi-
das com investimentos nas 
regiões incentivadas. 

Uma proposta que está 
sob exame é a possibilida-
de de os recursos resultan-
tes de conversão de dívida 
serem destinados à compra 
de cotas do Finor e do Fi-
nam, fundos de investimen-
to nessas regiões. 


